
APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO 
URBANO

DESCRIÇÃO DO OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA B, BAIRRO CASTELO 
BRANCO, NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG

II – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO OBJETO OU DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

A  pavimentação  asfáltica  de  vias  tem  como  principal  apelo  dar  continuidade  ao 
incremento à mobilidade urbana através da definição e adequação  das vias, integrando-
as  ao sistema viário  e  melhorando significativamente a  segurança,  a  comodidade e  a 
fluidez ao trânsito e tráfego de pedestres, automóveis e veículos de carga, de transportes 
coletivos e de serviços como limpeza urbana, ambulâncias e de segurança nas vias, além 
de ação de complementação urbana, com a definição de greides, níveis e alinhamentos 
tanto das vias como das calçadas, criando opções de trilhas para os habitantes das regiões 
implantarem calçadas acessíveis  para PNE (Pessoas com Necessidades Especiais).  Vem 
também solucionar e hierarquizar o escoamento e condução superficial de águas pluviais, 
evitando carreamento ou deposição de detritos de solos de lotes vagos nos leitos dos 
logradouros, evitando manutenção sistemática, reincidente e onerosa de nivelamentos, 
encascalhamentos e restabelecimento de uso após períodos chuvosos.

Está prevista a pavimentação asfáltica em vias de terra 3.737,62 m², valor esse incluso 
todas  as  etapas  para  tal,  como  serviços  preliminares,  abertura  das  caixas  de  rua, 
regularização do subleito, confecção de bases impermeabilizadas, execução da capa de 
CBUQ, assentamento de guias de meios fios, execução de sarjetas, confecção de passeios, 
instalação de placas de sinalização e administração local da obra, conforme planilha de 
quantitativos e preços, a seguir:
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2 –ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO:

A Pavimentação Asfáltica da Avenida B, bairro Castelo Branco, no município de Montes 
Claros/MG  é uma ação de governo prevista no Plano Plurianual  e  consequentemente 
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consignada no Orçamento Municipal do Ano, conforme QDD - Quadro Demonstrativo de 
Despesas,  na  Função  Programática  02  13  01  15  451  0016,  Projeto  Atividade  1013, 
Elemento  de  despesas  44905101  e  Ficha  25237,  sendo  os  recursos  1701  –  Outras 
transferências  convênios  dos  Estados.  Recurso proveniente  de Convênio  de Saída n° 
1301002746/2025/SEINFRA.

O objeto do presente estudo técnico está em consonância com o orçamento municipal da 
secretaria solicitante, para o ano de 2026, bem como com o Plano de Contratação Anual.

3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO:

Os requisitos indispensáveis que a solução viável deverá conter para atender à demanda, 
de  forma  a  permitir  a  seleção  da  solução  mais  vantajosa  e  aderente  à  necessidade 
apresentada, passa pela qualificação técnica do eventual prestador do serviço, devendo 
comprovar o registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is)  técnico(s)  na 
entidade  profissional  competente  da  região  a  que  estiverem  vinculados,  declarar  a 
disponibilidade  de  pessoal  técnico  especializado  e  comprovar  a  capacitação  técnico-
profissional e técnico-operacional, além de declarar formalmente a disponibilidade dos 
equipamentos necessários para a execução dos serviços e de uso de usina de asfalto de 
CBUQ.

III – ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

1 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Os serviços de pavimentação de vias demandados pela administração municipal, de gran-
de monta e reduzido prazo de execução devido à sazonalidade a cada ano - períodos chu-
vosos – e variação e sensibilidade das cotações dos insumos no mercado ditadas pelas 
bolsas internacionais como todas comodities, no caso do material betuminoso derivado 
do petróleo, fazem com que a administração busque contratar serviços de execução ágil e 
de melhor qualidade visando um maior fator de custo/benefício. Assim, os valores pro-
postos para a execução dos serviços têm como base principal as tabelas oficiais do SINAPI 
– Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil que tem sido bas-
tante utilizada e exigida pelos órgãos de controle tanto pela sua sistemática atualização 
como pela confiabilidade, o mesmo acontecendo com as Tabelas da Seinfra do Estado e 
da Sudecap da capital. Somam-se a essas referências, as licitações mais recentes, como 
demonstrado abaixo, oriundas de processos com publicidade aberta a todas as pessoas e 
empresas interessadas e com tratamento igualitário e sem privilégios para quem quer que 
seja, tornando a sistemática um meio eficaz para balizar contratações com preços justos e 
dentro da realidade de mercado. Abaixo, temos uma planilha de orçamento de licitação 
de serviços equivalentes que balizou essa nova proposta com grau de comparação aceitá-
vel.
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2 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O gasto estimado da solução escolhida é de  R$ 1.261.357,45 (um milhão, duzentos e 
sessenta e um mil, trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos)  – 
valor previsto no planejamento de governo e já inserido no orçamento corrente, passível 
de avaliação da disponibilidade financeira.

3 – SOLUÇÕES:

Soluções Vantagens
(pontos fortes)

Desvantagens
(riscos, limitações, problemas)

Solução 1
Encascalhamento 
de Vias

Rudimentar  e  de  baixo  custo, 
simplicidade  dos  métodos  de 
execução  e  de  equipamentos, 
indicado  para  vias  de  trânsito 
local, altamente permeável

Durabilidade reduzida, necessidade 
de refazimento, disponibilidade de 
jazidas  licenciadas  de  cascalho, 
distância  de  transporte,  baixa 
aceitação da população

Solução 2
Calçamento 
Poliédrico

Rudimentar  e  de  baixo  custo, 
simplicidade  dos  métodos  de 
execução  e  de  equipamentos, 
indicado  para  vias  de  trânsito 
local, permeabilidade média

Desconfortável  no  trânsito, 
disponibilidade  de  jazidas 
licenciadas de cascalho para base, 
distância  de  transporte,  baixa 
aceitação da população

Solução 3
Pavimento TSD 
Tratamento 
Superficial Duplo

Facilidade  de  execução,  menor 
custo  de  obtenção,  base  em 
cascalho,  indicado  para  vias  de 
trânsito local

Manutenção  periódica, 
disponibilidade  de  jazidas  de 
cascalho  licenciadas,  distância  de 
transporte, média durabilidade

Solução 4
Pavimento Flexível 
Asfáltico em PMF – 
base brita

Facilidade  de  execução,  menor 
custo de obtenção, indicado para 
vias de trânsito local

Manutenção  periódica,  média 
durabilidade,  aderência  limitada, 
impermeável

Solução 5
Pavimento Flexível 
Asfáltico em CBUQ 
– base brita

Alta  durabilidade,  indicado  para 
vias  de  trânsito  médio/alto, 
pavimento  definitivo,  indicado 
para vias consolidadas

Método  execução  refinado,  maior 
custo de obtenção, impermeável

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
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1 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Das modalidades escolhidas, a da Solução 5 - Pavimento Flexível Asfáltico em CBUQ – 
base brita - tem como premissa a relação custo/benefício que com o custo pouco acima 
das  demais  soluções  de  pavimento  asfáltico  entrega  um  pavimento  de  altíssima 
qualidade,  sobre base em brita graduada e de capacidade de tráfego superior,  menor 
consumo  em  dimensões  de  camadas  menores,  de  fácil  aquisição  por  ser  oriunda  de 
mineradoras  previamente  licenciadas  e  de  impacto  ambiental  controlado, 
predominantemente localizadas nas periferias das cidades, o que impacta positivamente 
sobre  menores  distâncias  de  transporte,  proporcionando  pavimento  de  durabilidade 
maior e de qualidade inquestionável, evitando refazimentos, diminuindo ao mínimo as 
manutenções  e  consequentemente,  usando  da  impermeabilidade  para  direcionar  as 
águas pluviais para os mecanismos de condução, coleta e lançamento final das mesmas, 
viabilizando a escolha. 

2 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O parcelamento da contratação não se aplica, uma vez que cada estudo preliminar se 
baseia nas variantes de cada demanda com base nas ações de governo, suas justificativas 
e tipificação a serem aplicadas, disponibilidades da administração e, consequentemente 
da  singularidade  da  intervenção,  demandando  um  estudo  temporal  para  cada  ação 
conforme  prioridades  observadas  com  base  em  critérios  de  viabilidade  técnica  e 
econômica.

3 – RESULTADOS PRETENDIDOS E PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

A contratação de outra forma da solução adotada não seria indicada sobre os aspectos da 
economicidade,  eficácia,  eficiência,  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos, 
materiais e financeiros disponíveis e de desenvolvimento racional sustentável, bem como 
da melhoria da qualidade considerando o ciclo de vida dos produtos a serem entregues.

Diferente disso, a administração municipal necessitaria dispor e manter em seus quadros, 
pessoal  efetivo  especializado  e  instalações  de  produção  de  asfaltos,  jazidas  minerais 
licenciadas  e  bem localizadas  técnica,  econômica  e  ambientalmente  viáveis,  aquisição 
específica  de  materiais  betuminosos  para  cada  obra,  além  de  maquinário  próprio  e 
sistematicamente  mantidos,  com alto  custo e  periodicamente  substituídos,  quadro de 
pessoal com necessidade de desmobilização a cada ação, tornando a terceirização viável 
técnica e financeiramente vantajosa para os cofres públicos.

Paralelamente  à  execução  do  contrato,  a  administração  deverá  cronometrar  tarefas  e 
apropriar  custos  visando aferir  a  viabilidade da  escolha e  instruir  próximos contratos, 
sempre visando a melhor escolha para a administração municipal. 

Não  se  aplica  ao  presente  caso  a  previsão  de  providências  prévias  relacionadas  à 
capacitação de servidores, uma vez que a Administração já dispõe de servidores efetivos 
com atribuições legais, qualificação técnica e experiências compatíveis com as atividades 
de  gestão  e  fiscalização  contratual,  sendo  assim,  não  será  necessária  capacitação 
adicional. 

4 – DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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Após  análise  das  demandas  da  Administração  e  do  conjunto  de  obras  e  serviços 
atualmente  contratados  ou  em  fase  de  planejamento,  não  foram  identificadas 
contratações correlatas ou interdependentes que mantenham relação direta com o objeto 
em estudo. O objeto proposto apresenta escopo plenamente autônomo, não exigindo a 
execução prévia, concomitante ou complementar  de outros serviços para garantir sua 
funcionalidade,  tampouco  interferindo  em  contratos  já  vigentes.  Igualmente,  não  há 
previsão  de  contratações  futuras  cuja  realização  seja  necessária  para  assegurar  a 
efetividade  da  intervenção  pretendida.  Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há 
contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao objeto analisado.

5 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

A ação pretendida não gerará impactos ambientais negativos, pois todas as suas etapas 
preveem medidas  de  mitigação e  controle,  incluindo a  estabilização dos  solos,  o  que 
evitará a deposição e/ou carreamento de materiais sólidos existentes nos lotes lindeiros e 
nas  vias  em leito  natural  para  cursos  d’água.  Adicionalmente,  a  impermeabilidade do 
pavimento contribuirá para destinar as águas pluviais para os mecanismos de condução, 
captação e lançamento nos cursos d’água de forma controlada. Os materiais excedentes 
deverão ser  destinados  a  aterros  e/ou reaterros  de  obras  municipais  em andamento, 
como edificações e obras de drenagem, evitando ou minimizando exploração de novas 
jazidas.  Os  materiais  a  serem  importados,  como  aqueles  para  base  de  brita,  serão 
oriundos de jazidas licenciadas onde a exploração das mesmas é controlada e já previstas 
medidas de recuperação e/ou mitigação de impactos, assim como o material betuminoso 
a ser usado será de refinarias e distribuidoras legalmente instaladas e licenciadas, com 
planos rigorosos de produção, refino, distribuição e transporte controlados.

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) V
Conclui-se,  portanto,  com  base  nas  razões  apresentadas,  ser  adequada  a  solução 
escolhida frente ao atendimento da necessidade da intervenção a que se destina, com a 
viabilidade  da  contratação  baseada  nas  informações  constantes  desse  estudo  técnico 
preliminar, demonstrando a capacidade de a solução priorizada alcançar, da melhor forma 
possível, os interesses público e institucional.
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Planejamento Urbano
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Montes Claros, 06 de abril de 2026.

12


